
ATA SEI

ATA DA 349ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE de
28/08/2023. No vigésimo oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às dezoito horas e
trinta minutos, iniciou-se a tricentésima quadragésima nona Assembleia Geral Ordinária do Conselho
Municipal de Saúde (CMS) de Joinville. A presidente do CMS, Cleia Aparecida Clemente Giosole, procedeu
com a abertura da Assembleia cumprimentando a todos. Os INFORME GERAIS foram encaminhados por
email aos conselheiros: “1 - Ofício SEI Nº 0017902028/2023 – SES.CMS, a Mesa Diretora do CMS
encaminha para comissão de assuntos internos o ofício 0017863475/2023 da SMS que trata-se do pedido de
habilitação em laqueadura para realização do procedimento pós-parto normal da Maternidade Darcy Vargas
para análise e parecer com brevidade. 2 - Ofício SEI Nº 0017905727/2023 – SES.CMS, a Mesa Diretora do
CMS encaminha, em caráter de urgência, para comissão de Assuntos Internos o ofício SEI 0017905240 para
análise e parecer com brevidade. 3 - Ofício SEI Nº 0018006759/2023 - SES.USE.CAPS II, nos servimos
deste, para oferecer aos conselheiros municipais de saúde uma capacitação no próximo mês de setembro
sobre Prevenção ao suicídio e Valorização da Vida. Dia 14/09/23 às 19h no auditório do CAC - Centro de
Atendimento ao Cidadão, para realização da capacitação. 4 - Ofício SEI Nº 0018021758/2023 – SES.CMS, a
Secretaria de Gestão de Pessoas, considerando o processo para realização do concurso público para a área da
saúde em Joinville, considerando o termo  de referência SEI Nº 0017964855, protocolado  pelo  SINSEJ 
junto a mesa diretora do Conselho  Municipal de Saúde na assembleia geral extraordinária do dia 14/08/23,
este conselho vem questionar  o item 2.3 que descreve os cargos  e número de vagas,  o porque  é reversa 
técnica os cargos médico  psiquiatra e médico plantonista pediatra, e sobre a falta dos cargos para dentista,
auxiliar/técnico em  saúde  bucal e farmacêutico haja vista, as recorrentes reclamações, cobranças e
solicitações dos Conselhos Locais de Saúde, referente a falta destes profissionais nas unidades e nas
referências. 5 - Convite “solenidade de 25 anos do curso de Odontologia da Univille” dia 30 de agosto de
2023, confirmada a presença da Presidente Cleia Aparecida Clemente Giosole. 6 - A conselheira Cleia
Aparecida C Giosole comunica a saída do comitê de Ética e pesquisa do Hospital Dona Helena, em virtude
que não está tendo reuniões, e que não tem motivo de ter representante do CMS enquanto o comitê não se
regularizar. 7 - Ofício SEI Nº 0017905727/2023 – SES.CMS, a Mesa Diretora do CMS encaminha, em
caráter de urgência, para comissão de Assuntos Internos o ofício SEI 0017905240 que trata da Minuta do
Terceiro Termo Aditivo SEI Nº 0017897900, ao Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ,  firmado
entre o Fundo Municipal de Saúde e a Instituição Bethesda - Hospital Bethesda, que tem por objeto o custeio
de equipes para a manutenção de serviços médicos de urgência e emergência em pediatria, 24 horas nas
unidades de Pronto Atendimento Sul e Unidade de Pronto Atendimento Leste. para análise e parecer com
brevidade. 8 - Ofício SEI Nº 0017915963/2023 – SES.CMS, a Mesa Diretora solicita a CAI que analise as
informações fornecidas pelo HMSJ sobre os atendimentos da Trombectomia Cirúrgica no Hospital Unimed.
9 - Ofício SEI Nº 0017916531/2023 – SES.CMS, solicita à comissão de assuntos externos visita in loco no
Laboratório Municipal de Saúde para verificar as denúncias, após apresentar relatório. 10 - Ofício SEI Nº
0017939964/2023 – SES.UGE.AIN, comunico ao Conselho Municipal de Saúde, que este município fez a
solicitação de credenciamento de equipes e serviços da Atenção Primária à Saúde ao Ministério da Saúde,
conforme quantitativo apresentado. 11 - Ofício SEI Nº 0017945096/2023 – SES.UGE.AIN, comunico ao
Conselho Municipal de Saúde, à Secretaria Estadual de Saúde e à Comissão Intergestores Bipartite  (CIB)
que este município fez a solicitação de credenciamento de equipes e serviços da Atenção Primária à Saúde ao
Ministério da Saúde, conforme quantitativo apresentado. 12 - Ofício SEI Nº 0018071120/2023 – SES.CMS,
a mesa diretora encaminha para comissão de Assuntos Internos o ofício SEI 0018030755/2023 para análise
em caráter de urgência que se trata Convênio de Assistência à Saúde nº 107/2021/PMJ. 13 - Ofício SEI Nº
0018147686/2023 - SES.CMS , a mesa diretora encaminha para comissão de Assuntos Internos o ofício SEI
0018127410/2023-SES.UAA.ACA para análise e parecer em CARÁTER DE URGÊNCIA que se trata
Aprovação PHC do Hospital Bethesda - mudança de porte (de III para IV)”. A senhora Martha M. Vieira de
Salles Abreu Artilheiro fez a leitura da Pauta do dia: “1 - Expedientes: 1.1 Apresentação e aprovação da
pauta do dia; 1.2 Informes Gerais; 1.3 Aprovação da ata da assembleia do dia 31/07/2023 e da ata do dia
14/08/2023”. 2 - Ordem Do Dia: “2.1 Apresentação da Listagem de Medicamento em Falta da SMS e HMSJ;



2.2 Apresentação e Aprovação dos Pareceres da CAI; 2.3 Apresentação dos Relatórios da CAE; 2.4
Recomposição da Comissão de Orçamentos e Finanças - COFIN; 2.5 Apresentação da Linha de Cuidado da
Criança; 2.6 Apresentação do Planejamento do NAIPE”. A presidente do CMS, Cleia, colocou em regime de
votação a pauta do dia, ficando aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. A senhora Martha M.
Vieira de Salles Abreu Artilheiro fez a leitura dos Informes Deliberativos: 1 - Ofício nº 100/2023, venho
comunicar a alteração do suplente do SINPRONORTE neste importante Conselho Municipal conforme
segue; Suplente: Milton Jacques Zanotto; a presidente do CMS, Cleia, colocou em regime de votação,
ficando aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. A presidente do CMS, Cleia, colocou em regime
de votação a ata da assembleia do dia 31/07/2023, ficando aprovado pela maioria dos conselheiros presentes.
A presidente do CMS, Cleia, colocou em regime de votação a ata da assembleia do dia 14/08/2023, ficando
aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. Passando para a Ordem do Dia: 2.1 - Apresentação da
Listagem de Medicamento em Falta da SMS e HMSJ. Apresentação iniciada pela Louize (anexo 01)
informando sobre o componente básico, outros medicamentos, componentes estratégicos, componente
especializado, análogos de insulina. O coordenador Luan complementa informando sobre a regularidade da
oferta do Elenco Básico e os 08 medicamentos em falta com as respectivas justificativas. A presidente do
CMS atenta sobre se a Secretaria da Saúde irá mensalmente apenas justificar as faltas argumentando que os
prestadores de medicamentos não estão fornecendo; ou se haverá análise de possíveis soluções alternativas e
ações administrativas a estes prestadores, para então apresentar ao conselho nos próximos meses. A
farmacêutica do Hospital São José, Ana Carolina, diz que é histórica a falta de medicamentos no SUS,
informando que são vários itens desabastecidos entre os 547 itens; explica que com base em uma média
histórica, quando o estoque atinge a capacidade estimada de fornecimento para apenas mais 20 dias é
considerado crítico e informado à gerência; são 139 itens críticos, destes 87 zerados; de todos os itens 38
estão sem atas, ou seja, sem ter de onde comprar; o hospital conta com a parceria dos médicos para
medicamentos análogos. A conselheira glória pergunta sobre a diferença da compra para farmácia particular
e da compra para farmácia pública. A conselheira Susana pergunta se o estoque fica todo no HMSJ ou fica
parte na CAF; e dos se dos itens em falta, algum refere-se à questão financeira do hospital para compra. O
conselheiro Reinaldo pergunta se dos medicamentos em estado crítico há algum que influencie na “vida e
morte do paciente”. A farmacêutica diz que dos itens em estado crítico, teoricamente há os análogos e é
possível fazer o tratamento sem prejuízo. Se algum medicamento em desabastecimento for crucial para o
tratamento, é realizado um empréstimo de outro hospital. Explica que as compras no setor público são
realizadas através de licitação, sendo realizado uma intenção de compra para 12 meses, e quando há itens em
desabastecimento no mercado, o fornecedor não participa da licitação e fornece ao setor privado. Outro
representante do HMSJ informou que o desabastecimento não tem relação com o orçamento. Representante
da SMS explica referente ao fornecedor que não entrega, dizendo que havendo uma ata de registro de preço
vigente e empenhado, não há possibilidade de dispensa de licitação. Ordem do dia 2.2 - Apresentação e
Aprovação dos Pareceres da CAI. Parecer nº08/2023-CMS/CAI, “Solicitação De Habilitação Como Centro
De Referência Em Alta Complexidade Cardiovascular, Hospital Regional Hans Dieter Schmidt - HRHDS,
Prefeitura Municipal De Joinville, Secretaria Municipal De Saúde”; com a conclusão: “considerando todas
as premissas supracitadas, a maioria dos membros da Comissão de Assuntos Internos/CAI do Conselho
Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-se FAVORÁVEL à solicitação de HABILITAÇÃO como
Centro De Referência Em Alta Complexidade Cardiovascular Hospital Regional Hans Dieter Schmidt –
HRHDS, condicionado à revogação da RESOLUÇÃO SEI Nº 1557802/ 2018 – SES.CMS (RESOLUÇÃO
Nº 011/2018)”. Não havendo questionamentos, a presidente do CMS coloca em votação, ficando aprovado
pela maioria dos conselheiros presentes. Parecer nº 09/2023-CMS/CAI, “Terceiro Termo Aditivo Ao
Convênio De Assistência À Saúde Nº 069/2022/PMJ, Instituição Bethesda – Hospital Bethesda, Prefeitura
Municipal De Joinville, Secretaria Municipal De Saúde”; com a conclusão: “considerando todas as
premissas supracitadas, a maioria dos membros da Comissão de Assuntos Internos/CAI do Conselho
Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-se FAVORÁVEIS à solicitação do Terceiro Termo Aditivo Ao
Convênio De Assistência À Saúde Nº069/2022/PMJ Instituição Bethesda – Hospital Bethesda, condicionado
à: a) que seja realizado concurso público de pediatra plantonista; e b) prestação de contas à Plenária do CMS
em AGO de Abril/2024”. Não havendo questionamentos, a presidente do CMS coloca em votação, ficando
aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. Parecer nº 10/2023-CMS/CAI, “Termo De Colaboração
Nº 0017371260/2023/Pmj, Rede Feminina De Combate Ao Câncer, Prefeitura Municipal De Joinville,
Secretaria Municipal De Saúde”; com a conclusão: “considerando todas as premissas supracitadas,  os
membros da Comissão de Assuntos Internos/CAI do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-
se FAVORÁVEIS ao Termo De Colaboração Nº 0017371260/2023/PMJ - Rede Feminina De Combate Ao
Câncer, condicionado à: a) SMS apresente em 90 dias um plano de ampliação da oferta de
COLPOCITOLOGIA ONCÓTICA; e b) Prestação de Contas de forma anual à Plenária do CMS”. Não
havendo questionamentos, a presidente do CMS coloca em votação, ficando aprovado pela maioria dos



conselheiros presentes. Parecer nº 11/2023-CMS/CAI, “Termo De Colaboração Nº 0017100956/2023/PMJ,
Banco De Olhos De Joinville (BOJ), Prefeitura Municipal De Joinville, Secretaria Municipal De Saúde”;
com a conclusão: “considerando todas as premissas supracitadas,  os membros da Comissão de Assuntos
Internos/CAI do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-se FAVORÁVEIS ao Termo De
Colaboração Nº  0017100956/2023/PMJ (captação de tecido ocular) BANCO DE OLHOS DE JOINVILLE
(BOJ), condicionado à  Prestação de Contas anualmente à Plenária do CMS”. Não havendo questionamentos,
a presidente do CMS coloca em votação, ficando aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. Parecer
nº 12/2023-CMS/CAI, “Termo De Colaboração Nº 0017100783/2023/PMJ, Banco De Olhos De Joinville
(BOJ), Prefeitura Municipal De Joinville, Secretaria Municipal De Saúde”; com a conclusão: “considerando
todas as premissas supracitadas,  os membros da Comissão de Assuntos Internos/CAI do Conselho
Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-se FAVORÁVEIS ao Termo De Colaboração Nº
0017100783/2023/PMJ (tratamento medicamentoso) Banco De Olhos De Joinville (BOJ), condicionado à 
Prestação de Contas ao final do Plano de Trabalho, à Plenária do CMS”. Não havendo questionamentos, a
presidente do CMS coloca em votação, ficando aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. Ordem do
dia 2.3 - Apresentação dos Relatórios da CAE. Relatório N⁰ 004/2023 - CAE, “Relatório referente denúncias
de problemas no atendimento às demandas espontâneas nos serviços de saúde de Joinville” (anexo 02), já
iniciado pela comissão da nominata anterior do CMS; foi realizado questionamentos e análises das unidades 
de  saúde  envolvidas, sobre a conduta  e  do  protocolo  de acesso  do  paciente  em  demanda  espontânea; e
por  fim,  a  partir  dos  encaminhamentos  dados  pela  nominata  anterior  da  CAE  e  pelos
esclarecimentos  obtidos,  a CAE concluiu que “as  dificuldades  relacionadas  ao  atendimento  das 
demandas espontâneas  dos  usuários  estão  relacionadas  ao  quantitativo  de  profissionais  na  atenção 
básica  para  a adequada operacionalização dos fluxos de atendimento”. Relatório N⁰ 005/2023 - CAE,
“Relatório da visita realizada ao Hospital Municipal São José” (Anexo 03), com análise sobre reforma da
sala de Hemodinâmica, sobre o novo equipamento, cronograma com datas de execução da obra, as novas
salas de Raio X, mais uma máquina de ressonância, novas dependências do Centro Cirúrgico e quadro de
funcionários; complementando com apresentação de fotos. A presidente Cleia informa que houve uma
denuncia sobre alguns problemas no HMSJ e considerando que não havia tempo hábil para repassar à CAE
realizar nova visita, a própria presidente do CMS realizou a visita ao HMSJ para complementar esta
apresentação e emitiu relatório (anexo 04) com questionamentos  das  medicações de  uso  básico  em  falta,
sobre  a  falta  de  quimioterapia  e  se  os  usuários  são  encaminhados  para serviço  terceirizado, sobre  o 
atendimento  de  fisioterapia  e  terapia  ocupacional,  sobre visita  no  CCO; também foi realizado análise
junto aos pacientes e sobre a recepção;  e informa que irá realizar nova visita ao hospital  junto à CAE em
novembro. Relatório N⁰ 006/2023 - CAE, “Relatório da visita realizada ao Laboratório Municipal de
Joinville”, sobre a visita realizada pela CAE no dia 15/08/2023, “para  verificar  denúncias  de  demora  no
atendimento,  encaminhamentos  de  exames  para  Curitiba  e  dificuldades  para  retirada  e  impressão  dos
laudos  dos  exames”; explicado em detalhes na cópia deste relatório (anexo 05). O conselheiro Osmar opina
que o projeto elétrico no HMSJ deveria sair junto com o projeto arquitetônico; e sobre o laboratório diz que
deveria haver disponibilidade de entrega de exames sem agendamento. A presidente do CMS complementa
que as entregas dos exames são realizadas no período da tarde considerando a administração na demanda de
atendimento, pois o laboratório já é excessivamente  demandado  nos atendimentos durante o período da
manhã; porém, propõe posteriormente discutir mais sobre o assunto. O conselheiro Reinaldo questiona o
valor da obra e qual empresa é responsável. A presidente do CMS diz que a obra inicialmente está sendo
realizada pela própria equipe de manutenção do HMSJ; e que precisaria de verba e que o projeto está no
CIS/AMUNESC. Ordem do dia 2.4 – Recomposição Da Comissão De Orçamento E Finanças – COFIN,
segmento Profissional de Saúde; nenhum conselheiro se colocou à disposição. Ordem do dia 2.5 -
Apresentação Da Linha De Cuidado Da Criança (anexo 06), apresentado pela enfermeira Fernanda, a qual
informa que Segundo o ECA, considera-se criança até 12 anos incompletos, porém, a Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC) no SUS considera criança pessoa na faixa etária até 9 anos;
fala da Cobertura da Estratégia da Saúde da Família; Profissionais da APS que realizam consultas da saúde
da criança; Programas Direcionados Para Saúde Da Criança; Dados Consultas De Puericultura; Dados
Consultas De Puericultura; Dados Saúde Da Criança; Segurança Alimentar; Sífilis Congênita; Violência
Infantil; Cobertura De Vacinação De Crianças <1 Anos; Cobertura De Vacinação De Crianças De 1 Ano;
Cobertura De Vacinação De Crianças De 4 Anos; Atenção Secundária; Atenção Terciária. Os conselheiros
Osmar e Glória ressaltam a importância de notificar e tratar os parceiros (homens). É respondido sobre a
impossibilidade de obrigar o parceiro ao tratamento. A presidente do CMS pergunta qual a linha de
tratamento de uma criança com vários encaminhamentos. Foi respondido que a porta de entrada da criança é
na Unidade de Saúde, sendo avaliada pelo enfermeiro e/ou o médico; quando necessário o médico
encaminha para o pediatra de referência; o pediatra (e em alguns casos o médico da Saúde da Família)



podem encaminhar ao serviço especializado. Ordem do dia 2.6 - Apresentação Do Planejamento Do NAIPE
(anexo 07), apresentado pela Juliana, coordenadora do NAIPE, informando que “em 13 de março de 2002, o
NAIPE foi inaugurado como Serviço de Assistência Integral às pessoas com deficiências intelectuais e
sindrômicos em Joinville. A partir de 2018, com aumento significativo da demanda, iniciaram os
atendimentos para Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) no NAIPE”. Sobre a finalidade fala que o
“Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo é
uma unidade de referência da Secretaria da Saúde de Joinville, responsável por promover saúde e inclusão
social mediante o diagnóstico, tratamento e reabilitação de crianças e adultos com Deficiência Intelectual
(DI) e/ou Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) de forma regulada”. Fala também sobre a equipe de 34
servidores, do Fluxo de atendimento, do Instrumento de Avaliação, dos Critérios Clínicos e Classificação de
Prioridade, da Lista de Espera, do Planejamento e da Nova Sede. A Diretora Marlene complementa que no
acompanhamento durante o desenvolvimento é detectado ao longo do tempo, por isso é importante a
caderneta da criança, sendo importante a escola também complementar as informações, pois é onde a criança
passa boa parte do tempo; concluindo  que o diagnóstico não se dá em uma consulta e sim através de várias
observações durante a vida. A conselheira Glória ressalta a necessidade de o concurso público contemplar os
profissionais que compõem esta equipe. A Diretora Marlene confirma a importância de realmente fixar esses
profissionais neste serviço, considerando o investimento realizado em qualificação destes profissionais e
também pela “sensibilização” deste serviço. O senhor Reginaldo questiona qual a capacidade da equipe atual
realizar o primeiro atendimento e também qual o tempo de espera para o primeiro atendimento. A
coordenadora Juliana responde que atualmente é possível realizar 680 atendimentos de escuta qualificada ao
mês, contemplando 30 usuários ao mês; e 720 atendimentos nas clínicas ao mês. A diretora do Hospital
Infantil, Estela, diz haver atualmente mais de três mil crianças na fila de neuro, e mais de um mil de crianças
na fila para retorno; e observa que muitas crianças poderiam ser melhor referenciadas pela Atenção Básica à
fila especializada. O senhor Pedro conta que seu filho demorou dois meses na fila para ser atendido e está
desde fevereiro na fila para a terapia. A presidente do CMS pergunta sobre qual é o planejamento do NAIPE
no que tange a primeira consulta e a terapia para atender a demanda. A diretora Marlene diz que o
planejamento é qualificar toda a rede da Atenção Primária; “contratação de profissionais, para terapias (PTS)
e para escuta qualificada, aumentando a capacidade de atendimentos; Ter mais equipes para Escuta
Qualificada, que farão triagem, avaliação, diagnóstico, orientação e monitoramento dos casos e grupos de
apoios para familiares; Capacitação da equipe multidisciplinar APS/Pediatras para uso dos instrumentos de
avaliação do desenvolvimento infantil”. A doutora Martha, Médica da Atenção Primária e também secretária
da Mesa Diretora do CMS, complementa, explica que há casos de uma busca por parte do paciente por uma
avaliação com o neuro, quando em alguns casos o tratamento seria com o psiquiatra. A presidente do CMS,
Cleia, dá por encerrada a tricentésima quadragésima nona Assembleia Geral Ordinária do Conselho
Municipal de Saúde, às vinte horas e trinta e um minutos, da qual eu, RyanDouglasCardoso, lavrei a presente
ata que vai assinada pelos conselheiros presentes, através do Sistema Eletrônico de Informação – SEI.
Estiveram presentes os(as) conselheiros(as): Ademar Beninca, Albertina Camilo, Aldilete Cardoso Alves
Fantuci, Alexandra Marlene Hansen, Andrea Heidemann, Camile Yolanda Peretto Pauletti, Clara Gonçalves,
Cleia Aparecida Clemente Giosole, Daniela Kinas Cardoso, Debora Andrea Caous, Doraci Rodrigues dos
Santos Varela, Douglas Calheiros Machado, Elson Alexandre Regis, Estela Mari Galvan Cuchi, Euclides
Paterno, Heloisa Bade, Iria Salete Vicznevski, Juscelino Pio de Araujo, Luciane Veiga, Marcos Germano
Richartz, Maria da Glória Silva Heriques, Martha M. Vieira de Salles Abreu Artilheiro, Mary Almira
Larangeira da Rosa Albrecht, Milena Regina da Silva, Milton Jacques Zanotto, Nelson Roberto Westrupp,
Newton Cesar Tonato, Odirlei Grabner, Osmar Lopes, Reinaldo Pschaeidt Gonçalves, Ricardo Chiste
Costanzi, Rosa Rosilene de Oliveira, Rosemari Haak Tieges, Roseneide Campos Deglmann, Susana Staats.
Totalizando trinta e cinco conselheiros municipais, de trinta e três entidades.
 

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente Giosole, Usuário
Externo, em 27/09/2023, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Susana Staats, Usuário Externo, em
27/09/2023, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.



Documento assinado eletronicamente por Aldilete Cardoso Alves Fantuci, Usuário
Externo, em 27/09/2023, às 20:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mary Almira Larangeira da Rosa Albrecht,
Usuário Externo, em 27/09/2023, às 22:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juscelino Pio de Araujo, Usuário Externo,
em 27/09/2023, às 23:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Roberto Westrupp, Usuário Externo,
em 28/09/2023, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ademar Beninca, Usuário Externo, em
28/09/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Martha M Vieira de Salles Abreu Artilheiro,
Usuário Externo, em 28/09/2023, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Chiste Costanzi, Usuário Externo,
em 28/09/2023, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Doraci Rodrigues dos Santos Varela,
Usuário Externo, em 28/09/2023, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário Externo, em
28/09/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iria Salete Vicznevski, Usuário Externo, em
28/09/2023, às 15:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Estela Mari Galvan Cuchi, Usuário Externo,
em 28/09/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Osmar Lopes, Usuário Externo, em
28/09/2023, às 21:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alexandra Marlene Hansen, Usuário
Externo, em 29/09/2023, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.



Documento assinado eletronicamente por Andrea Heidemann, Usuário Externo, em
29/09/2023, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosemari Haak Tieges, Usuário Externo, em
02/10/2023, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Odirlei Grabner, Usuário Externo, em
04/10/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Milena Regina da Silva, Usuário Externo,
em 09/10/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Veiga, Usuário Externo, em
11/10/2023, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elson Alexandre Regis, Usuário Externo, em
31/10/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camile Yolanda Peretto Pauletti, Usuário
Externo, em 31/10/2023, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Newton Cesar Tonato, Usuário Externo, em
01/11/2023, às 08:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando
o código verificador 0018539103 e o código CRC DE139517.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
20.0.074756-0
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Medicamentos

Componente Básico
Componente Especializado

Análogos de Insulina





Medicamentos – Joinville

116
Componente Básico (Município)

Outros medicamentos (UPA/PA, CAPS, ...)

Componente Estratégico (Ministério da Saúde)

Componente Especializado (Estado)

Análogos de Insulina – ACP/Estado

116

161

266

17

87

248 

itens

Indicador PPA: 

Proporção de itens do 

elenco básico 

ofertados regularmente



Medicamentos do Componente Especializado – FAE (Estado) 

97,1%

96,8%

96,2%

95,3%

96,4%

97,2%

96,2%

96,6%

97,2%

96,8%

94,0%

94,5%

95,0%

95,5%

96,0%

96,5%

97,0%

97,5%

Jan Fev Mar Abr 2023 1Q Mai Jun Jul Ago 2023 2Q

Regularidade oferta CEAF

11      14        17       16                   15        16        11        9 

Itens em falta (de 266)

Medicamento CEAF

28/08/2023
Indicação

1
Gosserrelina 3,60 mg injetável 

(por seringa preenchida)

Leiomioma de Útero, 

Puberdade Precoce Central, 

Endometriose

2
Levetiracetam 750 mg (por 

comprimido)
Epilepsia

3
Penicilamina 250 mg (por 

cápsula)
Doença de Wilson

4
Quetiapina 25 mg (por 

comprimido)

Transtorno Esquizoafetivo, 

Transtorno Afetivo Bipolar, 

Esquizofrenia

5 Selegilina 5mg comprimido Doença de Parkinson

6
Sildenafila 50 mg (por 

comprimido)
Esclerose Sistêmica

7 Trientina 250 mg (por cápsula) Doença de Wilson

8
Triptorrelina 11,25 mg injetável 

(por frasco-ampola)

Leiomioma de Útero, 

Puberdade Precoce Central,

Endometriose

9
Vigabatrina 500 mg (por 

comprimido)
Epilepsia



Análogos de insulina – FAE (Estado)

0         2          3         2                     1          2          3         1

Itens em falta (de 17)

Análogo insulina ACP

28/08/2023

INSULINA ASPARTE 30% + ASPARTE 

PROTAMINA 70%, CANETA DESC. 3ML

97,1%

96,8%

96,2%

95,3%

96,4%

97,2%

96,2%

96,6%

97,2%

96,8%

94,0%

94,5%

95,0%

95,5%

96,0%

96,5%

97,0%

97,5%

Jan Fev Mar Abr 2023 1Q Mai Jun Jul Ago 2023 2Q

Regularidade oferta CEAF



Medicamentos do Elenco Básico – UBSFs

81,0% 81,0%

83,0% 83,0%
82,0%

86,0%

91,0%

94,0%
95,0%

93,0%

90,0%

70,0%

75,0%

80,0%

85,0%

90,0%

95,0%

100,0%

Jan Fev Mar Abr 2023 1Q Mai Jun Jul Ago 2023 2Q Meta

Regularidade oferta Elenco Básico 2023

30      30      27      27                24      14        9        8

Itens em falta (de 161)

 Comitê Permanente de Gestão de 

Medicamentos e Insumos



Medicamentos do Elenco Básico – UBSFs

Nº
MEDICAMENTOS ELENCO BÁSICO

28/08/2023

1
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE PO
TASSIO, 50 MG + 12,5 MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75 
ML COM SERINGA/COPO DOSADOR

2
AMOXICILINA, 50 MG/ ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 150 ML COM SERINGA/ COPO DOSADOR

3 AMOXICILINA, 500MG 

4
AZITROMICINA, PO P/ SUSPENSAO ORAL - FRASCO 600 
MG COM SERINGA/COPO DOSADOR

5
DIGOXINA, 0,05 MG/ML, ELIXIR - FRASCO 60 ML COM 
SERINGA/COPO DOSADOR

6 GLICLAZIDA 30 MG

7
RETINOL ACETATO, ASSOCIADO A COLECALCIFEROL, 
50.000 UI + 10.000 UI, SOLUÇÃO ORAL FRASCO DE 10 ML

8 SALBUTAMOL 100MCG* *estoque estratégico  

153

8

Regularidade da Oferta do Elenco Básico

disponível indisponível

161 itens do elenco básico



SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DIRETORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS DE SAÚDE

GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E LABORATÓRIO MUNICIPAL

COORDENAÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

Ficamos à disposição!

Muito 

Obrigada!
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RELATÓRIO SEI Nº 0017695166/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 18 de julho de 2023.
Relatório N⁰ 004/2023 - CAE
 

Relatório referente denúncias de problemas no atendimento às demandas espontâneas nos serviços de
saúde de Joinville

 
Cumprimentando-os cordialmente, considerando as denúncias recebidas pelo Conselho

Municipal de Saúde de Joinville e encaminhadas à Comissão de Assuntos Externos – CAE a respeito do
atendimento às demandas espontâneas nos serviços de saúde de Joinville, fazemos as seguintes
ponderações:

Primeiro, conforme Ofício SEI no 0016019940/2023 – SES.CMS, de 27 de fevereiro de
2023, referente ao caso da usuária Sra M.T.H, informamos que a CAE solicitou esclarecimentos às
unidades de saúde envolvidas, Unidade Básica de Saúde da Família (UBSF) Parque Douat/Gerência de
Atenção Primária Distrito Norte e Hospital Municipal São José, a respeito da conduta e do protocolo de
acesso do paciente em demanda espontânea em 18 de maio de 2023, por meio dos ofícios SEI no
0016992919/2023 e 0016992445/2023 – SES.CMS, respectivamente.

Em 31 de maio de 2023, por meio do Memorando SEI no 0017140474/2023 –
SES.DNO.UBPD e Ofício SEI no 0017148821 – SES.NAD, a Coordenação da UBSF Parque Douat
relatou que a usuária em questão tem recebido atendimento mensal na unidade, que no mês de fevereiro
foi atendida em duas oportunidades (dias 10 e 24) e que, conforme conduta médica, foi encaminhada para
especialistas e atualmente está em tratamento da demanda relatada.

Em 16 de junho de 2023 (Memorando SEI no 0017327500/2023 – HMSJ.NAD) e em 27
de junho de 2023 (Memorando SEI no 0017450571/2023 – HMSJ.NAD) a Direção do Hospital Municipal
São José informou que o hospital utiliza o Protocolo de Manchester para triagem com classificação do
risco dos usuários que procuram a unidade, sendo que os usuários classificados como urgentes, pouco
urgentes ou não urgentes são direcionados para atendimento em outro ponto de atenção (PA ou UBSF).
Sendo que no Memorando SEI no 0017327500/2023 – HMSJ.NAD afirmou que a servidora responsável
pelo atendimento à usuária foi convocada pela chefia imediata e orientada quando à sua postura e conduta
para que fatos como esse não voltem a acontecer.

Segundo, considerando o aumento dos casos de dengue no município e o consequente
aumento na demanda de atendimento nos serviços de saúde, por meio do Ofício SEI no 0016811965/2023
– SES.CMS, de 04 de maio de 2023, foi solicitado esclarecimento à Direção Técnica da Secretaria
Municipal de Saúde sobre o fluxo de atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimentos e
Hospital Municipal São José e na Central da Dengue.

Em resposta, em 10 de maio de 2023, por meio do Memorando SEI no 0016894098 –
SES.DTE a Direção Técnica informou que o fluxo de atendimento no Hospital Municipal São José deveria
ser solicitado à própria instituição, que desde 28 de março de 2023 até aquela data a Central de
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Atendimento da Dengue tinha realizado 5.567 atendimentos e que as unidades de emergência, no mesmo
período, realizaram 15% a mais de atendimentos em relação ao ano anterior. Bem como, os dados
referentes à notificações e confirmações de casos de dengue poderiam ser acompanhados no “Painel
Dengue Joinville”.

Por fim, a partir dos encaminhamentos dados pela nominata anterior da CAE e pelos
esclarecimentos obtidos, consideramos que as dificuldades relacionadas ao atendimento das demandas
espontâneas dos usuários estão relacionadas ao quantitativo de profissionais na atenção básica para a
adequada operacionalização dos fluxos de atendimento.
 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário Externo, em
18/07/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Hardt, Usuário Externo, em
18/07/2023, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017695166 e o código CRC 5D0561DC.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
21.0.217137-4

0017695166v3
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fQPVYghMLJUVJOMXMYVJhQVPMiVUVJVLJjLXkMYVPJlmNMnMkVPJopLJKLXq
J
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rLJUMVJZsJUQJtmPuLJUQJZTZ[JvXJSwuXJVXJnLNXQPuQMhVXJjQPLMXVJQJxVyMPQRJtmNYVyQNYQJnLyJV
yQXVJUMhQYLhVJULJxloRJoh\JzV{MLRJohVX\JxPQMVJQJ|mnMVNQJhQVPMiVhVyJOMXMYVJVLJjLXkMYVPJlmNMnMkVPJopLJKLXQ
kVhVJVnLykVNuVhJLXJVNUVyQNYLXJUVJL{hVJQyJQ}Qnm~pLJkVhVJVJMNXYVPV~pLJUVJNLOVJy��mMNVJUQ
jQyLUMN�yMnV\J�PqyJUQXYQJVXXmNYLRJVJOMXMYVJYVy{qyJ�LMJnLyJLJMNYmMYLJUQJOQhJVXJNLOVXJXVPVXJUQJnMhmhWMVXR
hQnQNYQyQNYQJhQ�LhyVUVXJQJQNYhQWmQJkVhVJmYMPMiV~pL\

rmyJkhMyQMhLJyLyQNYLJ�LyLXJhQnQ{MULXJkQPLJ�hQXMUQNYQJULJjLXkMYVPRJoh\JKmNMLhJQJLX
XQhOMULhQXJxVyMPVRJlVhnLXRJfLXXVNLJQJ�MN�nMmX\

�yJnLNOQhXVRJNVJXVPVJUQJhQmNM�QXRJQ}kPMnVyLXJLJyLYMOLJUVJOMXMYVJQJ�mQJY�NuVyLXJVPWmNX
�mQXYMLNVyLXJVJXQhQyJ�QMYLXRJOMXYLJ�mQJt�JqJUQJYQykLJ�mQJQXYQJxLNXQPuLJOQyJVnLykVNuVNULJVJ�mQXYpLJUV
hQ�LhyVJUVJXVPVJUQJjQyLUMN�yMnVRJXVPVJQXYVJ�mQJUQOQJnLykLhYVhJmyJQ�mMkVyQNYLJNLOLRJNQnQXX�hMLJVLX
kVnMQNYQXJUVJmNMUVUQJUQJ��xJ�JKLMNOVXn\

�LhJkhL{PQyVXJYqnNMnLXJQJUQJkQ~VXRJVJy��mMNVJ�mQJQ}MXYQJNLJjLXkMYVPJopLJKLXQJQXYV
kVhVUV\J�XYpLJVWmVhUVNULJVJnuQWVUVJULJNLOLJQ�mMkVyQNYLJkLMXJVJ�mQJP�JXQJQNnLNYhVJNpLJYQyJnLyL
VhhmyVhRJOMXYLJVXJkQ~VXJXQhQyJymMYLJnVhVXJQJVJYLULJyLyQNYLJUVhQyJkhL{PQyVX\J�QXYVJ�LhyVJ�LMJUQnMULJV
nLykhVJUQJNLOLJQ�mMkVyQNYL\J�hLWhVyVULJhQnQ{MyQNYLJUQJYVPJQ�mMkVyQNYLJkVhVJLJy�XJUQJNLOQy{hL\

�N�mVNYLJNpLJXQJYQyJVJy��mMNVJUQOMUVyQNYQJMNXYVPVUVRJYLULXJLXJQ}VyQXJQXYpLJXQNUL
�QMYLXJNLJjLXkMYVPJUVJ�NMyQURJVYhVOqXJUQJnLNYhVYLJOMVJnLNXghnMLJx�or�f��o���ox\

�JXVPVJ�mQJt�JQ}MXYQJnLyJVJy��mMNVJVNYMWVJNpLJnLykLhYVh�JLJNLOLJQ�mMkVyQNYL
�kQ�mQNV�RJNQnQXXMYVNULJUQXYVJ�LhyVJUVJVykPMV~pL�nLNXYhm~pLJ�mQJQXYVJXQNULJ�QMYV\JrLJUMVJUVJOMXMYVJOMyLX
LXJkhL�MXXMLNVMXJ{QyJnLyLJVJ�NWQNuQMhVJhQXkLNX�OQPJkQPVJL{hVJNLJPLnVP\J�XYpLJNVJ�VXQJUQJyVhnV~pLJULX
QXkV~LXJkVhVJ�mQJLnLhhVJVJXm{MUVJUVXJkVhQUQX\JlmMYVJnLMXVJVMNUVJkLhJ�ViQhRJVJL{hVJQXY�J{QyJnhmV\J�LmnV
nLMXVJOMyLXJ�mQJt�J�LMJ�QMYLRJOMXYLJVJUQyLhVJNVJPM{QhV~pLJULXJkhLtQYLX\

zLMJXLPMnMYVUVJvJWQhQNnMVJULJjLXkMYVPJmyJnhLNLWhVyVJnLyJUVYVXJUQJQ}Qnm~pLJUVJL{hVR
VYmVPyQNYQJVJnLNXYhm~pLJ�LMJVkhLOVUVJkQPVJ�MWMP�NnMVJoVNMY�hMVRJNQnQXXMYVNULJUQJVkhLOV~pLJUVXJUQyVMX
QYVkVX\J�JQXkV~LJ�mQJQXYVJXQNULJhQ�LhyVULJqJLJVNYMWLJ�hLNYLJoLnLhhL\

�hg}MyLJUVPMJNLXJ�LMJyLXYhVULJVXJNLOVXJXVPVXJUQJfVMLJ�RJmyVJt�JnLyJLJQ�mMkVyQNYL
NLOLJMNXYVPVULJQJVJLmYhVJQyJOMVXJUQ\J�PqyJULJhVMLJ�RJyVMXJmyVJy��mMNVJUQJhQXXLN�NnMVJ�LMJVU�mMhMUVJQ
XQh�JMNXYVPVUVRJkVhVJVm}MPMVhJNLXJQ}VyQXJ�mQJuLtQJXpLJ�QMYLXJkLhJQykhQXVJYQhnQMhMiVUVJQJVJUQyVNUVJYQy
VmyQNYLJymMYLRJNQnQXXMYVNULJUQJVWMPMUVUQJNLXJVYQNUMyQNYLX\

�mQXYMLNVyLXJLXJkhL�MXXMLNVMXJ�mQJUQOQhpLJnLykLhJQXYQJQXkV~LJQJNLXJ�LMJMN�LhyVULJ�mQ
NpLJVnLNYQnQh�JnLNYhVYV~pLRJOMXYLJ�mQJYQyJVJ�mVNYMUVUQJXm�MnMQNYQJkVhVJVJQ}Qnm~pLJULXJVYQNUMyQNYLX\JzLM
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N?7=G567<6=5F7<63212=3O=@47<6356V2=G956V49W9X4@5I6M5A5<692@2J435<612C76;2<15=<HF2C
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RELATÓRIO SEI Nº 0018149974/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Visita ao HSJ em 14/08/2023.

Em visita ao Hospital São José para averiguar algumas queixas recebidas, o Conselho
Municipal de Saúde representado pela presidente Sr.ª Cléia Aparecida Clemente Giosole e acompanhada
pelo apoio administrativo da SECMS, Sr.ª Suemar Ribeiro, foram recebidas pelo diretor do hospital Sr
Arnoldo, juntamente com a Sr.ª Camila, o Sr Romaldo o enfermeiro Galvão e o enfermeiro Vinicius.

Sobre os questionamentos das medicações de uso básico em falta, incluindo antibióticos
e falta de medicamentos oncológicos o Sr. Arnoldo informou que realmente alguns medicamentos estavam
em falta, que dos mais de 670 itens do elenco de medicamentos do hospital, estavam em falta 138, porém
já houve abastecimento e faltam 20 medicamentos. Também informou que vários itens (medicamentos) da
licitação deram fracassados e por este motivo foi realizado dispensa de licitação, onde houve parte do
abastecimento e que já está em tramitação nova licitação para a compra dos medicamentos. Sobre a falta
do soro fisiológico informou que estavam em falta os frascos de 1000 ml e 500ml, mas que eram
substituídos pelos frascos de 250ml. Informou também que o alcool estava em falta mas já foi abastecido.,
e sobre a falta de papel higiênico disse que desconhecia essa informação mas que iria verificar.

Perguntado sobre a falta de quimioterapia e se os usuários são encaminhados para
serviço terceirizado, foi informado que existe um contrato com a liga Paranaense (Erasto Gaetner) e que
muitos pacientes são encaminhados para fazer a quimioterapia com este prestador (180 tratamentos /mês).

Sobre os pacientes estarem aguardando por quase 3 meses para realização de exames o
Sr Arnoldo informou que sim, alguns pacientes estavam aguardando angioplastia pra colocação de stent e
que saiu a dispensa de licitação dia 22/08 e que já está sendo providenciado para realizarem os exames .

Sobre o atendimento de fisioterapia e terapia ocupacional, questionado se existe falta
desse serviço, foi informado que na UTI existe o atendimento de fisioterapia para todos os pacientes e que
não há falta dos profissionais, porém no setor de cirurgia somente se houver prescrição médica. Também
aproveitamos para perguntar sobre o espaço da hemodinâmica, o Sr Arnoldo informou que estão
aguardando o projeto de climatização, que o espaço já está sendo preparado e que a previsão de entrega do
aparelho é para dezembro. Sobre a ressonância, o enfermeiro Galvão informou que encaminham os
pacientes para a Digimax prestador de serviço, que não é realizada no hospital.

Na visita a farmácia do ambulatório de oncologia, questionado os funcionários sobre a
falta dos medicamentos, informaram que não há medicamentos em falta, que houveram abastecimento
recentemente. No setor de oncologia, em visita a alguns pacientes, uma paciente relatou que está
aguardando uma cirurgia de coluna e que será enviada para Jaraguá, outro paciente reclamou sobre a área
de estacionamento para embarque e desembarque, que mesmo enquanto o veículo está com o pisca alerta
ligado, os guardas de trânsito aplica multa aos usuários. No demais, os pacientes disseram estarem sendo
bem atendidos. 

Na farmácia do PS foi verificada falta de alguns medicamentos importantes, mas
informaram que receberam abastecimento de alguns itens nos últimos dias, porém lembraram que quando
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tinha uma equipe de compras somente do hospital, funcionava bem, depois que passou para SMS, (ficou
complicado e agora que estão reorganizando novamente a equipe de compras do hospital).

Foi realizada visita no CCO, onde houve a revitalização do espaço e constatou-se um
ambiente bem organizado, com leitos e aparelhos novos, um espaço muito bem equipado. Na visita ao PS
e recepção do PS, os funcionários da recepção relataram falta de cadeiras novas, computadores ruins,
internet que não funciona direito, ar condicionado estragado, porta de acesso para a recepção também
danificada, além da porta de entrada do PS que não funciona mais no automático.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente Giosole,
Usuário Externo, em 25/08/2023, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018149974 e o código CRC C5F635B2.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
23.0.212643-7

0018149974v5
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Joinville, 21 de agosto de 2023.

Relatório N⁰ 006/2023 - CAE

 

 Relatório da visita realizada ao Laboratório Municipal de Joinville
 
 
Conforme solicitado pela Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, no Ofício SEI

nº 0017916531/2023 - SES.CMS, a Comissão de Assuntos Externos - CAE realizou no dia 15 de agosto de
2023, às 11h, visita in loco no Laboratório Municipal para verificar denúncias de referentes a demora no
atendimento, encaminhamentos de exames para Curitiba e dificuldades para retirada e impressão dos
laudos dos exames. Participaram da visita os conselheiros Caroline Orlandi Brilinger, Camile Yolanda P.
Pauletti e Rogério Hardt.

Ao chegar no laboratório às 11:00 horas observamos que um usuário estava tentando
tirar o resultado dos seus exames, o mesmo referiu que esta era a quarta vez que ele tentava retirar o
exame, em duas vezes o sistema não estava funcionando e o mesmo não conseguiu retirar nesta tentativa,
pois o horário de entregas é entre 12:00 ás 18:00 horas

Na sequência, fomos recebidos pela Sra. Ana Claudia Frantz Schuch, Coordenadora do
Laboratório Municipal, a qual relatou que os equipamentos utilizados para o processamento das amostras
são locados por meio de licitação. No processo licitatório há a previsão para que a forma de emissão dos
laudos seja compatível com o sistema utilizado no Laboratório Municipal, para que sejam disponibilizados
de forma on-line no site do laboratório.

Ocorre que no final de 2022 o equipamento utilizado para processar alguns exames de
imunologia, sendo eles hormônios, vitaminas e marcadores tumorais, começou a apresentar falhas e,
apesar das notificações, a empresa responsável pelo equipamento não efetuou a troca do mesmo. Até que,
em março de 2023, o equipamento quebrou, impossibilitando o processamento desses exames no
Laboratório Municipal. Conforme previsto no contrato da licitação, os exames deveriam ser encaminhados
para um laboratório externo às custas da empresa dona do equipamento. Houve certo imbróglio neste
processo, pois a empresa contratada não concordou com o laboratório inicialmente indicado pela
Secretaria de Saúde para realização dos exames e o laboratório selecionado pela empresa não teve
capacidade de processar o volume de exames encaminhados. A coordenadora afirmou que nesse período
houve atraso na emissão de laudos e necessidade de recoletar amostras de diversos usuários.

Atualmente análises de hormônios, vitaminas e marcadores tumorais são diariamente
encaminhadas para o Laboratório DB. Contudo, o sistema de emissão de laudos do DB não se integra com
o sistema do Laboratório Municipal o que gera a necessidade do usuário se deslocar até o Laboratório
Municipal para a impressão do laudo. Além disso, o sistema do DB eventualmente apresenta alguns
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problemas de instabilidade e lentidão. De acordo com a coordenadora, houve um episódio em que o
sistema ficou inoperante por 3 ou 4 dias, gerando muitos transtornos.

Sobre o contrato de licitação vigente, a coordenadora ainda disse que está em fase final
de tramitação a penalização da empresa responsável pela locação do equipamento e que novo processo
licitatório está em elaboração. Consequentemente, até que a nova licitação seja concluída, os exames em
questão continuarão a ser realizados por terceiro e os usuários precisarão buscar o laudo no Laboratório
Municipal.

A respeito do horário de entrega dos laudos ser realizada apenas no período vespertino
(das 12h às 18h), a coordenadora alega que dado ao quantitativo de funcionários tal organização é
necessária para agilizar o processo de cadastro e coleta dos novos exames.

Com relação à disponibilização dos laudos dos exames para as Unidades Básicas de
Saúde (UBSs), a coordenadora informou que as UBSs utilizam o sistema Olostech enquanto o Laboratório
Municipal utiliza o sistema MV, os quais não se integram. De acordo com a mesma, a Secretaria de Saúde
está ciente da importância e necessidade dessa integralização e tem buscado soluções para a questão. Sem
mais para o momento, a visita foi encerrada às 11:45h.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Hardt, Usuário Externo, em
21/08/2023, às 12:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camile Yolanda Peretto Pauletti, Usuário
Externo, em 21/08/2023, às 13:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Orlandi Brilinger, Usuário
Externo, em 21/08/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário Externo, em
21/08/2023, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018080970 e o código CRC 86E16A86.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
21.0.217137-4

0018080970v6



SECRETARIA DA SAÚDE DE JOINVILLE
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

DIRETORIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS
GERÊNCIA DE ENFERMAGEM

NÚCLEO DE GESTÃO ASSISTENCIAL

REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE DA 
CRIANÇA EM JOINVILLE 





REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE DA CRIANÇA EM JOINVILLE 

Segundo o ECA, considera-se criança até 12 anos 
incompletos.

A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança 
(PNAISC) no SUS considera criança pessoa na faixa etária 
até 9 anos.



REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE DA CRIANÇA EM JOINVILLE 

População joinvilense na faixa etária de 
0- 10 anos incompletos 69.539 crianças

(11,28% da população)

 5,5%       5,7%  



Indicadores 2022 Alcance

Nascidos vivos  7.515

Taxa de mortalidade infantil 6,4 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

Está entre as menores taxas de 
mortalidade no Brasil



ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

● Cobertura da Estratégia da Saúde da Família - 85% - 159 equipes
○ Pré Natal 
○ Puericultura 
○ Imunização 
○ Atendimento pediátrico (referenciados pela equipe da ESF)
○ Demanda espontânea

● Profissionais da APS que realizam consultas da saúde da criança
○ Médico
○ Enfermeiro
○ Odontólogo
○ Equipe Multiprofissional 



PROGRAMAS DIRECIONADOS PARA SAÚDE DA CRIANÇA

● Programa Saúde na Escola (PSE)

● Programa Pequeno Princípe

● Programa Bebê Precioso 

● Rede Amamenta e Alimenta 

● Programa Brasil Sorridente

● Programa Bolsa Família

● Programa Prefeito Amigo da Criança

● Construção do Plano Municipal pela Primeira Infância



DADOS CONSULTAS DE PUERICULTURA

Fonte: Radar Saúde - Sistema Integrado de Gestão (SIG SaúdeTech)



DADOS CONSULTAS DE PUERICULTURA

Fonte: Radar Saúde - Sistema Integrado de Gestão (SIG SaúdeTech)  17/08/2023



DADOS CONSULTAS DE PUERICULTURA

Fonte: Radar Saúde - Sistema Integrado de Gestão (SIG SaúdeTech) 17/08/2023



DADOS CONSULTAS DE PUERICULTURA

Fonte: Radar Saúde - Sistema Integrado de Gestão (SIG SaúdeTech) 17/08/2023



DADOS CONSULTAS DE PUERICULTURA

Fonte: Radar Saúde - Sistema Integrado de Gestão (SIG SaúdeTech) 17/08/2023



DADOS SAÚDE DA CRIANÇA

Fonte: Radar Saúde - Sistema Integrado de Gestão (SIG SaúdeTech) 



SEGURANÇA ALIMENTAR 
Avaliações realizadas nos CEIs, em 2023 de 0 até 2 anos

          Fonte: Radar Saúde /julho 2023

● 78 crianças com magreza acentuada
● 95 crianças com obesidade



SEGURANÇA ALIMENTAR 
Avaliações realizadas nos CEIs, em 2023 de 3 até 5 anos 

          Fonte: Radar Saúde /julho 2023

● 118 crianças magreza acentuada
● 1115 crianças com obesidade/obesidade 

grave



SEGURANÇA ALIMENTAR 
Avaliações realizadas nos CEIs, em 2023 de 0 até 4 anos competos

          Fonte: SISVAN



SÍFILIS CONGÊNITA 

● Criança nascida de mãe com sífilis durante a gestação, não tratada ou tratada inadequadamente;
● É um agravo evitável se tratado corretamente na gravidez;
● Permanece com aumento no número de casos nos últimos anos.

Fonte: Vigilância Epidemiológica Joinville



SÍFILIS CONGÊNITA 



VIOLÊNCIA INFANTIL

Fonte: Vigilância Epidemiológica - Núcleo de Prevenção de Violências e Agravos (NPVA)

3 principais causas de violência:

Negligência = 86%
Sexual = 7%
Física = 4%

Número de notificações para o agravo de violências, de 2013 a 2022.  



COBERTURA DE VACINAÇÃO DE CRIANÇAS <1 ANOS

Fonte: Vigilância Epidemiológica-Imunização



COBERTURA DE VACINAÇÃO DE CRIANÇAS DE 1 ANO

Fonte: Vigilância Epidemiológica-Imunização



COBERTURA DE VACINAÇÃO DE CRIANÇAS DE 4 ANOS

Fonte: Vigilância Epidemiológica-Imunização



ATENÇÃO SECUNDÁRIA

● Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil (CAPSij) 0-18 anos
● Serviço Especializado em Reabilitação (SER)
● Núcleo de Assistência Integral ao Paciente Especial (NAIPE)
● Serviço Ambulatorial de Saúde Auditiva (SASA)
● Núcleo de Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio Palatais Prefeito Luiz Gomes - Centrinho
● Centro de Especialidades Odontológicas (CEO ) - odontopediatria
● Unidades de Pronto Atendimento 24 horas (Leste e Sul)
● Policlínica Boa Vista (especialidades médicas)

● Unidade de Atendimento Especializado (UAE)

● Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria (Ambulatório de especialidades médicas)

● Convênios Cisnordeste 



ATENÇÃO TERCIÁRIA

● Maternidade Darcy Vargas 

○ Ambulatório de Pré-natal de Alto Risco e UTI neonatal

● Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

○ Pronto Socorro, Internação e Ambulatório de especialidades

● Hospital Bethesda 

○ atendimento pediátrico de urgência e emergência por convênio com a PMJ 

(realizado nas UPAs)



OBRIGADA





Secretaria da Saúde de Joinville



Em 13 de março de 2002, o NAIPE foi 
inaugurado como Serviço de Assistência Integral 
às pessoas com deficiências intelectuais e 
sindrômicos em Joinville.
A partir de 2018, com aumento significativo da 
demanda, iniciaram os atendimentos para 
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) no 
NAIPE.

Conhecendo o NAIPE
História



Conhecendo o NAIPE
Finalidade

Núcleo de Atenção Integral à Pessoa
com Deficiência Intelectual e Transtorno
do Espectro do Autismo é uma unidade de 
referência da Secretaria da Saúde de Joinville,
responsável por promover saúde e inclusão 
social mediante o diagnóstico, tratamento
e reabilitação de crianças e adultos com 
Deficiência Intelectual (DI) e/ou
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA)
de forma regulada.



Conhecendo o NAIPE
Localização e Horário de Funcionamento

A unidade fica na rua Dr. Plácido Olímpio de 
Oliveira, 676, bairro Bucarein.

Atendimento das 7:00 às 19:00 horas.

Telefone: 3433-2278
E-mail: naipe.saude@joinville.sc.gov.br



Equipe
34 servidores



Equipe
Organização do atendimento

Equipe Multiprofissional para Escuta Qualificada (1ª avaliação/orientações
e grupos): Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo e Fonoaudiólogo.

Equipe Deficiência Intelectual (DI)/ Equipe Transtorno do Espectro do Autismo 
(TEA) (Terapias individuais e em grupos): Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, 
Psicólogo, Fonoaudiólogo e Pedagoga.

Equipe de Apoio: Médicos, Odontólogos, Nutricionista, Enfermagem e Assistente Social.



Fonte: Protocolo de Acesso ao Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo (NAIPE DI/TEA). Prefeitura de Joinville, 2022.

- Suspeita de Deficiência Intelectual/Transtorno do Espectro do Autismo

- Qualquer profissional da saúde (nível superior) pode encaminhar via sistema olostech, 
baseado no Instrumento de Vigilância do Desenvolvimento da Criança (componente da 
Caderneta de saúde da Criança, do Ministério da Saúde);

- Central de Regulação de Joinville avalia encaminhamento online;

- Preenchendo os critérios de elegibilidade, define prioridade; e insere na lista de espera para 
consulta de triagem (escuta qualificada) no NAIPE Deficiência Intelectual/Transtorno do 
Espectro do Autismo.

Fluxo de atendimento
Público-alvo do serviço



Instrumento de Avaliação



Fonte: Protocolo de Acesso ao Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo (NAIPE DI/TEA). Prefeitura de 
Joinville, 2022.

Fluxo de atendimento
-  Equipe Multiprofissional NAIPE (Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo e 
Fisioterapeuta) faz a escuta qualificada, e se preenche critérios insere na fila “Avaliação 
Interdisciplinar DI” ou “Avaliação Interdisciplinar TEA”. 
-  As Equipes de atendimento Deficiência Intelectual/Transtorno do Espectro do Autismo 
elaboram e realizam o  Plano Terapêutico Singular (PTS) e auxiliam na definição do 
diagnóstico.
*A definição de diagnóstico não ocorre de modo imediato na consulta de avaliação, 
fazendo-se necessário direcionar o usuário para acompanhamento de estimulação, 
observação e/ou a avaliação cognitiva específica.
- Conclusão do PTS - alta com contrarreferência.



Critérios Clínicos e Classificação de Prioridade
*Segue as orientações das Diretrizes de estimulação precoce para crianças de zero a três anos 
com atraso no desenvolvimento neuropsicomotor. Além da faixa etária escolar pelas teorias do 
desenvolvimento e aprendizagem (Piaget)

 

TIPOS P1 P2 P3

Deficiência 
Intelectual e 
Transtorno do 
Espectro do 
Autismo

 • Idade entre 0 a 3 anos, 
11 meses e 29 dias.

 

 

 • Idade entre 4 a 6 
anos, 11 meses e 29 
dias.

• Vulnerabilidade em 
saúde.

• Usuários acima de 7 
anos de idade

Fonte: Protocolo de Acesso Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo (NAIPE DI/TEA) – SES/Joinville, 
2022.



Lista de Espera
Agosto/2023

Lista de Espera em 
Consulta Naipe D.I. e TEA

Consulta de Avaliação 
Interdisciplinar TEA

Consulta de Avaliação 
Interdisciplinar DI

592 834 179

Fonte: SaudeTech, Sistema de Gestão em Saúde, 2023.
Disponível em: https://www.olostech.com.br/saudeweb/Publico/acesso.asp?id=4438> Acesso em: 28/08/2023.

https://www.olostech.com.br/saudeweb/Publico/acesso.asp?id=4438


Atendimentos NAIPE
Estatísticas

Período*: 01/02/2023 até 30/06/2023
Total de atendimentos: 8.631 
Média de atendimentos ao mês: 1.726
Média de usuários atendidos ao mês: 623

*Foi escolhido colocar os dados destes meses devido alterações no atendimento em janeiro e julho 
por questão de férias dos servidores. 

Fonte: SaudeTech, Sistema de Gestão em Saúde, 2023.



APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville:
 - Termo de Colaboração 025/2020/PMJ  R$ 441.687,20/ano
 - Termo de Contrato 785/2022/PMJ do Edital de Credenciamento 003/2010 R$ 433.197,72/ano.

IRPH - Instituto de Reabilitação do Potencial Humano:
 - Termo de Contrato 001/2020 do Edital de Credenciamento 003/2010 R$ 261.445,32/ano.

***Prestação de serviços assistenciais de saúde, em procedimentos de média complexidade para atendimento/acompanhamento em 
reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, realizados por Equipe Multiprofissional e Multidisciplinar (composta por pelo menos 3 
categorias distintas: Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia).

Atendimentos outros prestadores de serviços
Contratos vigentes



Planejamento
2023-2024

Ação: Capacitação da equipe multidisciplinar APS/Pediatras para uso dos instrumentos 
de avaliação do desenvolvimento infantil. Previsão: 2º semestre 2023 (CEIS, NAIPE, 
APS)

Ação: Atualização do Fluxo de Acesso de pacientes com Deficiência Intelectual 
/Transtorno do Espectro do Autismo. Previsão: em andamento.

Ação: Edital de Credenciamento para fornecimento de Terapias não ofertadas pelo 
SUS (Método ABA, Equoterapia, Fisioterapia Bobath e Pediasuit). Previsão: em análise 
orçamentária.



Planejamento
Ação: Adequação da equipe. Previsão: 2º semestre/2024. Na entrega da nova sede.

- Prevemos contratação de  profissionais, para terapias (PTS) e para escuta qualificada, aumentando 
a capacidade de atendimentos.

- Ter mais equipes para Escuta Qualificada, que farão triagem, avaliação, diagnóstico, orientação e 
monitoramento dos casos e grupos de apoios para familiares. 

- Ampliar as Equipes de DI/TEA para avaliação Interdisciplinar e realização do PTS. 

- Adequar a equipe de apoio para o suporte dos usuários que estão em acompanhamento no NAIPE, 
bem como aqueles que já concluíram PTS, e apoio aos grupos.

- Compor a equipe do Programa Bebê Precioso e suas interfaces.



Nova sede
Ação: Entrega da nova sede. Previsão: 2º semestre de 2024.

https://docs.google.com/file/d/1NMlA4uiwsx2lsX7WIAAyv9OlK7ToR_N2/preview


Juliana Marcelly Silveira
Coordenadora do NAIPE

juliana.silveira@joinville.sc.gov.br

Flávia Schwinden Müller
Gerente de Serviços Especiais

flavia.schwinden@joinville.sc.gov.br




